
CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2025 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 

Aprova a prestação de contas do Poder 
Executivo Municipal de Saloá, relativa ao 
exercício financeiro de 2023, 

acompanhando a recomendação exarada no 
parecer técnico do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco no processo TC 
24100626-0. 

O Presidente da Câmara Municipal de Saloá, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou, e eu promulgo o seguinte decreto: 

Art. 1º. Fica aprovada com ressalvas a prestação de contas do Poder Executivo 

Municipal de Salod relativa ao exercicio financeiro de 2023, acompanhando a 

recomendagdo exarada por ocasido do parecer técnico do Tribunal de Contas do Estado 

de Pernambuco no processo TC 24100626-0 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

promulgagdo. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposigdes em contrario. 

Saloa - PE, em 17 de outubro de 2025. 

José Francisco/Carvelo Silva 

Presidente 

Fone: (87) 99822-0010 - CNPJ 11.240.231 / 0001-99 E-mail: secretariacamarasaloa. pe@gmail com 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/6-20251105093544.pdf

assinado por: idU
ser 287


